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ILMO. SR. PREGOEIRO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E SUPRIMENTOS DO MUNICÍPIO DE SÃO
GONÇALO

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Concorrência 005/2023

 

 

Interessada em participar do pregão em epígrafe, solicita os seguintes esclarecimentos:

 

1. Com relação à exigência de Qualificação Técnica, no que diz respeito à apresentação de Atestados, pergunta-se:

 

O Edital, em seu item 6.4.3 define, conforme o quadro abaixo, as parcelas de maior relevância, com seus respectivos quantitativos
a serem comprovados por meio dos atestados de capacidade técnica:

 



 

Porém, o Anexo I – Estudo Técnico Preliminar, ao tratar da Qualificação Técnica (conforme pg. 3),
estabelece exigências divergentes quanto à comprovação por meio de Atestados de Capacidade Técnica,
citando as parcelas de maior relevância conforme quadro abaixo:

 

Desta forma, devemos considerar quais exigências para apresentação dos Atestados de Capacidade
Técnica, o que está contido no Edital ou no Estudo Técnico Preliminar?



 

2-     Conforme o trecho citado abaixo, contido no Estudo Técnico Preliminar, está correto o entendimento
de que a empresa poderá apresentar apenas o Certidão de Registro no Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia – CREA, não sendo neste caso necessário a apresentação da Certidão de Registro no
Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU?

“a) Certidão de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e ou / conselho
de Arquitetura e Urbanismo – CAU Caso a Empresa seja de outro estado, é necessário o visto do CREA-
RJ – CAU/RJ.”

 

3-         Com relação ao item 6.3.3 do Edital, no que diz respeito à comprovação de regularidade com a
Fazenda Municipal, qual Certidão Negativa de Débito deverá ser apresentada, no caso de empresas
sediadas no Município de São Gonçalo? Deverá ser apresentada a Certidão Negativa de Débitos
Mobiliários ou a Certidão Negativa de Dívida Ativa?

 

Desde já, agradeço, e aguardo o mais breve retorno!

 

Atenciosamente,

Cindy Tolentino
Consultoria - RHS Licitações
cindy@licitacao.com.br
Tel. (11) 3677-0731 / Cel.  99876-
5352

 

 

Comissão Permanente de Licitação <cpl.semcomp@gmail.com> 1 de agosto de 2023 às 15:07
Para: subsemob@gmail.com

Prezados,
Encaminho o presente pedido de esclarecimento.

Atenciosamente,
Thais Gomes 
Presidente da CPL
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--
Presidente da CPL 
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